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PAUTA DA 258ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
www.seplancti.am.gov.br – link: CODAM 

 
DATA: 21 de outubro de 2015. 
LOCAL: AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEPLANCTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1870 – Praça 14. 
INÍCIO: 15:00 horas. 

I – EXPEDIENTE 

1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA da 257ª Reunião Ordinária, realizada em 03.09.2015. 

 
II - ORDEM DO DIA 

 
 
2.   CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS, de conformidade com a Lei n° 2.826, de 29 de setembro de 2003 e 

legislação complementar. 
 
2.1 – Projetos Industriais de Implantação: 
         Proposições de n° 180 a 188 
2.2 – Projetos Industriais de Diversificação: 
         Proposições de nº 189 a 202 
2.3 – Projetos Industriais de Atualização: 
         Proposições de nº 203 a 207 
2.4 – Outros Pleitos: 
         Proposições de nº 208 a 230 
 

VISTO: 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CosSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CosSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CosSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costatatata    

Secretário Executivo do CODAM 
 

DE ACORDO: 

Thomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz NogueiraThomaz Afonso Queiroz Nogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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Ata da 257ª Reunião Ordinária do Conselho de 
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM, 
realizada em 03 de setembro de 2015, no auditório da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI. 

 

Aos (03) três dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, às 15hrs, no auditório da Secretaria de Estado de 
Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLAN-CTI, situado na Rua Major Gabriel, nº 1.870 
– Praça 14, teve início a 257ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, 
sob a presidência do Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – 
SEPLAN-CTI – Sr. Thomaz Afonso Queiroz Nogueira, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes 
legais, que compuseram a mesa: 
 
Afonso Lobo Moraes 
Secretário de Estado da Fazenda 
 
Gustavo Adolfo Igrejas Filgueiras 
Superintendente da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, em exercício 
 
Sidney Ricardo de Oliveira Leite 
Secretário de Estado da Produção Rural - SEPROR 
 
Muni Lourenço Silva Júnior 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA 
 
Ronaldo Mota 
Diretor Executivo do Centro das Indústrias do Estado do Amazonas - CIEAM 
 
Ricardo Alvarez Miranda 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas - FTIEAM 
 
Nelson Azevedo dos Santos 
Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM 
 
Cristóvão Marques Pinto 
Presidente da Associação das Indústrias e Empresas de Serviços do Polo Industrial do Amazonas – AFICAM 
 
Haroldo Furtado 
Assessor da Secretaria de Estado do Trabalho – SETRAB 
 
Urias Sérgio de Freitas 
Diretor de Crédito e Finanças da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA 
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O Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, Sr. Thomaz Afonso Queiroz 
Nogueira, deu início à 257ª Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – Codam saudando a todos 
os Conselheiros e demais presentes em nome do Governo do Estado e da SEPLAN-CTI. Dando sequência, passou ao 
expediente e submeteu à discussão e aprovação a ata da 256ª Reunião do Codam, que fora presidida pelo então Secretário 
de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, em exercício, Dr. Nivaldo das Chagas Mendonça. 
Como não houve manifestação contrária, considerou-se aprovada a ata proposta. Como de costume, o Secretário Thomaz 
seguiu para a apresentação dos dados estatísticos da presente reunião, explicando que os números de projetos, empregos e 
investimentos refletiam o quadro de instabilidade econômica da economia nacional, e que, apesar da preocupação, ele, 
particularmente, gostaria de fazer o registro inverso, destacando o empreendedorismo daqueles que, neste momento de 
crise, trabalhavam para expandir o seu negócio, trazendo novos produtos para o Polo Industrial de Manaus. No total, 
foram 15 projetos, sendo nove (09) de bens finais e seis (06) de bens intermediários, com geração prevista de 454 novos 
empregos e investimentos ligeiramente inferiores aos dos anos anteriores da ordem de R$ 343 milhões. O Secretário 
Thomaz aproveitou para ressalvar que, por menor que esta seja, a criação de empregos é sempre mais benéfica e positiva 
que a redução de postos de trabalho. Quanto aos destaques, ele fez menção aos projetos das empresas: POSITIVO 
INFORMÁTICA DA AMAZÔNIA LTDA., para fabricação de unidade digital de processamento de pequeno porte 
montada em um mesmo corpo ou gabinete - (UCP), com investimentos da ordem de R$ 65.385 milhões e 77 postos de 
trabalho; PICCOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., para produção de 
estofados, colchão de espuma, cama de casal e solteiro, móveis de madeira e cabeceira, com investimento de R$ 10.045 
milhões e 45 postos de trabalho; ECOETE ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA., fabricação de caixa de gordura, sanitário público ecológico, estação compacta para tratamento de água, com 
investimento de R$ 8.357 milhões e 43 postos de trabalho; CAL-COMP INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA – Filial, para manufatura de conversor CA/CC para “Tablet PC", 
investimento de R$ 2.858 milhões e 68 postos de trabalho; UEI BRASIL CONTROLES REMOTOS LTDA., para 
fabricação de subconjunto chassi montado e painel frontal para aparelho de áudio ou vídeo, com investimento projetado 
de R$ 29.368 milhões e 60 postos de trabalho; e SONY BRASIL LTDA., produção de bateria para telefone celular, com 
investimento previsto de R$ 68.688 milhões e 35 postos de trabalho. Prosseguindo para os indicadores, o Secretário 
Thomaz ressaltou que todos os indicadores refletem justamente este momento de crise pelo qual o país passa. Em relação 
aos indicadores de constituição e extinção, o Secretário realizou uma análise conjunta, apontando que a constituição ainda 
apresenta um número 14,58% superior na média quando comparado ao último ano. Por outro lado, como vivenciamos 
uma economia de mercado, o número de extinção de empresas em 2015 também é superior ao de 2014, ainda assim, o 
saldo é levemente positivo. No geral, o Secretário Thomaz explanou que o número de extinção, apesar de ser 
extremamente relevante, deve ser analisado considerando que existe uma dinâmica de mercado, onde empresas são criadas 
e extintas, e o número de empresas criadas ainda foi superior ao de empresas extintas, a despeito do momento ruim. Outro 
dado que se mostrou superior quando comparado aos anos anteriores foi o de volume de crédito, ainda que o custo do 
dinheiro esteja substancialmente mais caro, conforme destacou o Secretário Thomaz. Continuando, o Secretário ressaltou 
que o número que fundamentalmente preocupa o governo é o de postos de trabalho, não somente o número em si, mas a 
linha de tendência, que, desde o final de 2014, mostra uma paulatina redução do número de empregos. A expectativa, 
segundo expôs o Secretário, é de que o final deste ano represente uma inflexão neste quadro, ainda que não na velocidade 
desejada, uma vez que os produtos de consumo duráveis fabricados aqui são preteridos por outros de essencialidade maior 
no momento de crise, assim, estima-se que as festas de final de ano representem um melhor momento para a compra 
destes produtos, amainando, desta forma, a crise que vivemos. Nos indicadores do comércio, o panorama é similar aos 
números gerais, onde a preocupação maior é com a linha de tendência e não somente com o número em si, embora este 
indicador tenha se mantido num pari passu a curva dos demais anos, mostrando no último mês uma inflexão positiva, 
saindo de 3.568 empregos para 3.922, caracterizando um saldo positivo na criação de empregos no último mês de julho. 
No que diz respeito à variação de volume de vendas do comércio varejista, o Secretário ressaltou a variação negativa de -
5,1%, o que só serve para comprovar que a crise se estende a todos os setores da economia. Seguindo, o Secretário 
explicou que todos os quadros previamente dispostos tinham impacto direto na mão de obra do PIM, que atingira seu 
ponto mais baixo nestes períodos, com cerca de 104 mil postos de trabalho, a despeito do número negativo, ele advertiu 
que é preciso observar que a curva tem um viés muito próximo das curvas de 2013 e 2014, o que deve nos levar a um 
crescimento no segundo semestre. Em relação ao faturamento do PIM, o Secretário Thomaz salientou que no mês de 
junho de 2015 ele foi superior ao mesmo mês do ano anterior, embora tenha sido inferior nos demais meses, o que 
demonstra que a curva do efeito Copa do Mundo passou e resultou num imediato influxo do faturamento até a retomada 
em julho. Avançando, sobre a arrecadação do ICMS, o Secretário Thomaz afirmou que o Secretário de Fazenda 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

11 

 
 

posteriormente poderia elucidar todas as questões que cercam o tema, em linhas gerais, destacou que a arrecadação se 
mostrou inferior a do último exercício, embora tenha apresentado leve crescimento em julho no comparativo com o 
mesmo mês de 2014. Os dados preliminares indicavam que o mês de agosto apresentaria um novo recuo da arrecadação. 
Neste momento, o Secretário de Fazenda, Sr. Afonso Lobo Moraes, afirmou que a arrecadação de agosto fora exatamente 
igual de julho, o que configurava um declínio se comparada ao mesmo mês do ano anterior. Nos dados segregados por 
setor da economia, tanto comércio quanto indústria haviam apresentados uma arrecadação superior no mês de julho de 
2015 no comparativo com o mesmo período do ano de 2014. Concernente ao setor de serviços, o Secretário Thomaz 
aclarou que a arrecadação fora praticamente a mesma durante os três últimos anos, com variação negativa muito discreta 
em 2015. Concluindo a exposição dos indicadores, o Secretário Thomaz exibiu outro dado que evidenciava o 
desaquecimento da economia. Se por um lado o número de emplacamentos de veículos no Estado reflete o vigor da 
economia, por outro, é um indicador que gera preocupação do ponto de vista da mobilidade urbana, entretanto, 
desconsiderando este segundo aspecto, os números mostraram-se bem abaixo aos dois exercícios imediatamente 
anteriores. O Secretário ponderou ainda que apesar dos números refletirem o grave momento de crise em que nos 
encontramos, o mais importante era não nos deixarmos abater pela conjuntura e continuar trabalhando para retomarmos o 
crescimento. Antes de passar a ordem do dia, o Secretário Thomaz solicitou a todos os presentes que preenchessem a 
pesquisa de satisfação que fora entregue aos partícipes. Na sequência, avançou para a Ordem do Dia, onde submeteu à 
apreciação do Conselho às proposições de nºs 151 a 179, totalizando 29 proposições, sendo 03 proposições de 
implantação, de nº 151 a nº 153, 11 proposições de diversificação, de nº 154 a 164, e 15 proposições de outros pleitos, de 
nº 165 a nº 179. Como não houve manifestação contrária, consideraram-se aprovados os pleitos nos termos propostos. 
Antes de discutir a pauta complementar, o Secretário Thomaz realizou uma manifestação de duas naturezas, explicando 
que, apesar de sempre evitar a elaboração de pautas complementares, dada a regularidade das reuniões do Codam, a 
SEPLAN-CTI, SEFAZ e o próprio Governo do Estado tinham um compromisso de prover pronta resposta aos anseios da 
classe empresarial. Assim, ainda que não desejável, a iniciativa de uma pauta complementar partira do próprio governo. 
Neste contexto, esclareceu alguns pontos, elucidando que foram situações específicas no andamento da análise que 
permitiram que processos que iriam constar da próxima pauta pudessem ingressar ainda nesta, muito embora pouco após a 
conclusão da pauta ordinária. No caso da empresa POSITIVO, tratou-se de uma reorganização societária, onde a unidade 
local passou a integrar a empresa em âmbito nacional, saindo da condição de matriz para filial. O processo seguiu todo seu 
trâmite, entretanto, como havia outros pleitos da empresa em discussão, a decisão foi de que o mais correto seria trazê-lo 
para a mesma reunião. No caso da sociedade 3M, o ponto de discussão foi em relação à análise do processo de produção 
que se alongou, todavia, após um entendimento técnico mais correto do processo, a equipe ajuizou que o mais conveniente 
seria que a empresa não fosse penalizada e o processo constasse da presente pauta. Das explicações, o Secretário Thomaz 
submeteu a pauta complementar de interesse das empresas 3M e POSITIVO à apreciação do Conselho. Como não houve 
manifestação contrária, consideraram-se aprovadas as proposições. Antes do facultar a palavra aos demais Conselheiros 
presentes, o Secretário Thomaz aclarou alguns assuntos que estavam em discussão no setor industrial. Primeiramente, fez 
questão de relembrar que o Governador do Estado tem como prerrogativa o compromisso de agir de forma transparente e 
pautada no diálogo. Neste diapasão foi que ele publicou o decreto que instaurou a comissão responsável pela revisão dos 
incentivos fiscais atinentes ao ICMS. Na oportunidade, o Secretário Thomaz rememorou que a instauração da comissão 
fora previamente anunciada nas entidades de classe e neste próprio Conselho, neste ínterim, contudo, uma série de 
desinformações criou um ambiente nocivo ao processo. O Secretário reafirmou que o compromisso assumido com todas 
as partes interessadas seria mantido, não havendo qualquer decisão tomada de afogadilho ou unilateralmente. Disse ainda 
que todas as decisões passariam por um processo de discussão e diálogo com os interessados, fossem estes produtores de 
bens finais ou de bens intermediários. Ressaltou que o governo não possuía nenhuma minuta final e nem pressa para a 
aprovação da nova lei. Da mesma forma, assegurou que embora não vá existir uma uniformidade de pensamento em todos 
os temas, o Estado defenderia seu ponto de vista através do diálogo. O Secretário Thomaz explanou que seria feito um ato 
de instalação da comissão na própria reunião do Codam, no qual seria apresentado um cronograma de trabalho, onde 
estariam previstas todas as etapas do trabalho, sendo a inicial a de discussão interna de uma proposta para posterior 
discussão com as partes, assim, o que existia hoje era uma estruturação das diversas teses e proposições para a nova lei, e 
não uma proposta acabada ou esboço do texto. Seguiu afirmando que, necessariamente, esta fase inicial perpassaria por 
uma discussão interna entre SEPLAN-CTI e SEFAZ, mas que o compromisso de transparência do governador é o mesmo 
dos Secretários de Planejamento e de Fazenda, e que o mais importante é a preservação de um ambiente de negócio salutar 
que reflita em segurança jurídica para os empreendedores. Ainda neste sentido, o Secretário Thomaz ponderou que a 
proposta buscará trabalhar todos os aspectos dos benefícios tributários, alguns conceitos inclusive haviam sido discutidos 
em reuniões passadas do Codam. Ainda segundo ele, o principal desafio da comissão é justamente estruturar este 
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arcabouço tendo em vista o horizonte até 2073, arcabouço este que, naturalmente, não pode ser estático, uma vez que não 
se pode prever com precisão o comportamento da economia. O Secretário Thomaz concluiu lembrando que ele e o 
Secretário Afonso foram condutores da reforma que culminou na Lei 2.826, e anteriormente, em 1998, como 
subsecretários no Governo do Estado, já haviam discutido a Lei de Informática. A palavra foi então franqueada ao 
Conselheiro Afonso Lobo, que saudou a todos e iniciou apresentando alguns indicadores macroeconômicos da economia 
nacional e estadual, de forma a contextualizar o difícil momento pelo qual o país passa. O Conselheiro Afonso observou 
que todos os indicadores apresentavam-se de forma negativa, tendo a crise apenas se aprofundado desde o início deste 
ano. Em relação a inflação, o Conselheiro destacou que hoje esta era de 9,56%, muito acima do teto definido pelo Brasil 
em 1997 através do sistema de meta de inflação, que estabeleceu que a inflação ideal seria de 4,5%, admitindo-se uma 
variação de 2 pontos percentuais para mais ou para menos. Ponderou ainda que em todos os meses de julho dos anos 
anteriores a inflação encontrava-se entre o centro e teto, somente em julho de 2015 foi que ela rompeu de modo 
vertiginoso esta curva. No que diz respeito ao emprego formal, o Conselheiro Afonso destacou que o número de 
desempregados vem aumentando consideravelmente, tendo sido março de 2015 o único mês com saldo positivo de 19 mil 
empregos, conforme dados do Caged compilados pelo Ministério do Trabalho, enquanto todos os outros meses 
apresentaram saldo negativo. Deu sequência dispondo sobre o nível de confiança do empresário da indústria, indicador 
elaborado pela CNI desde 1999, que mede o coeficiente de otimismo dos empresários numa escala de 0 a 100, sendo 
acima de 50 uma visão otimista e abaixo de 50 uma visão pessimista. Em agosto último este indicador esteve em 37.1, 
contra uma média história de 55.7, o que demonstra que, apesar de todas as dificuldades, o empresário brasileiro é otimista 
por definição, embora o momento hodierno tenha o deixado incrédulo. Este cenário, segundo explicou o Conselheiro 
Afonso, significa que o empresário vislumbrando uma perspectiva negativa não investe, não gera emprego, não gera 
atividade econômica e, consequentemente, não recolhe imposto. Passando a outro indicador de suma importância que é 
reflexo da crise, o Secretário da Fazenda discorreu sobre o nível de confiança do consumidor, indicador proposto pela 
FECOMERCIO-SP, diferentemente do nível de confiança do empresário, este media o grau de otimismo do consumidor 
em uma escala de 0 a 200, sendo acima de 100 uma perspectiva otimista e abaixo de 100 uma perspectiva pessimista. Em 
agosto último este indicador esteve em 81.8, menor patamar da série história desde que fora criado em janeiro de 2010. 
Apesar de ser um estudo produzido por uma entidade de São Paulo, o Conselheiro Afonso afirmou que certamente reflete 
o cenário no restante do país. Ainda em relação a este indicador, o estudo apontou como principais fatores do pessimismo: 
a inflação, desemprego e a crise econômica como um todo. No tocante à evolução da taxa básica de juros, o Conselheiro 
Afonso ressalvou o gradual crescimento desta, notando, entretanto, que esta não é a taxa de juros real suportada pelo 
consumidor e empresário, mas que serve somente como um balizador da economia, sinalizando a tendência das demais 
taxas de juros, a taxa de juros do consumidor no cartão de crédito, por exemplo, está em mais de 350% a.a., enquanto que 
a do cheque especial está em 240% a.a. e a do crédito direto ao consumidor em mais de 110% a.a., uma vez que a taxa de 
juros básico da economia é elevada, todos os outros índices acompanham o aumento. Dando sequência, o Conselheiro 
Afonso passou a evolução da taxa de câmbio, que se encontrava na faixa de R$ 3,8, apesar de ter ficado um longo período 
na casa dos R$ 2,2, o dólar estava em plena ascensão desde o segundo semestre de 2014, tendo disparado a partir de 
janeiro de 2015. Segundo o Secretário Afonso, este é um reflexo não somente das incertezas do mercado em relação à 
economia e problemas políticos brasileiros, mas também em relação a questões externas, como a elevação da taxa de juros 
básico dos EUA e o problema de crescimento da China. Na sequência, o Conselheiro Afonso discursou acerca do Boletim 
Focus do Banco Central, pesquisa que o BC realiza com o mercado financeiro para avaliar suas perspectivas futuras, desta 
maneira, o mercado vislumbrara para o final do ano uma inflação de 9,28%, taxa de câmbio de R$ 3,5, embora o 
Conselheiro acreditasse numa taxa maior dependendo do comportamento da moeda nos dias subsequentes, taxa Selic de 
14,25%, um PIB com recuo de 2,26% e produção industrial de 5,57%. Posteriormente, o Conselheiro Afonso passou a 
analisar os reflexos destes indicadores na economia amazonense. Primeiramente, a produção industrial no Estado 
apresentou uma retração de 14.8% no acumulado do primeiro semestre frente a igual período de 2014 conforme dados do 
IBGE, a taxa de 14 meses de resultados negativos somente foi interrompida no último mês de junho, onde a produção 
apresentou discreto crescimento. Segundo o Secretário Afonso, este indicador demonstra o porquê de a nossa economia 
estar tão deficitária, uma vez que o Estado do Amazonas é de perfil essencialmente industrial, ainda que São Paulo, por 
exemplo, seja o principal estado do país em termos industriais, ele também é um grande estado para os setores do 
comércio e serviços, enquanto que a dependência da indústria no Amazonas é muito maior, talvez a maior do país em 
termos proporcionais, muito por isso o Amazonas lidera a perda de arrecadação a nível nacional no comparativo com 
2014. Ainda nesta linha, o Conselheiro Afonso apresentou os dados do comércio, com um recuo no acumulado do 
primeiro semestre de 2015 de 5.6% e de 7.6% no mês de junho, e do setor de serviços, com queda acumulada de 1.8% e 
de 6% em junho último. No respeitante ao emprego formal, o Secretário da Fazenda expôs que a curva esteve sempre na 
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descendente desde dezembro último, sendo que somente de janeiro até junho o mercado perdera 20 mil postos de trabalho, 
a maior parte destes do Polo Industrial de Manaus. Em relação à arrecadação, somente nos 07 primeiros meses do ano, o 
Conselheiro Afonso destacou que houve um recuo de 4.2%, uma diferença em termos absolutos de R$ 209 milhões a 
menos na arrecadação estadual quando comparado ao mesmo período do ano anterior. A partir desta queda, conforme 
explicou o Conselheiro Afonso, o Governador José Melo orientou que estes indicadores fossem permanentemente 
monitorados para que o governo pudesse adotar novas medidas de ajustes de forma que o Estado mantivesse seu equilíbrio 
fiscal. Complementou que apesar de toda a conjuntura negativa, o Amazonas é um dos 05 estados que estava cumprindo a 
lei de responsabilidade fiscal, mérito do governador que resolvera enfrentar o problema diretamente por meio de uma 
reforma administrativa, redução da estrutura, corte de cargos comissionados e renegociação de contratos, racionalizando, 
assim, a despesa do Estado. Outro ponto destacado pelo Secretário da Fazenda foram as diversas medidas adotadas pelo 
governo visando uma maior eficiência da arrecadação no intuito de minimizar o impacto da crise. Ademais, salientou que 
outro mérito do governador foi o fato de que o Amazonas foi uma das 04 Unidades da Federação que pagou os 50% do 
13º salário em julho como nos anos prévios, as demais UFs não puderam antecipar o pagamento, não pela falta de 
vontade, mas sim pela impossibilidade de dinheiro em caixa. O Conselheiro Afonso concluiu com o indicador de limite 
com gasto de pessoal do Estado, importante indicador da lei de responsabilidade fiscal, o qual sinalizava que o governo 
estadual encontrava-se em seu limite, assim, do excesso deste, o Estado deveria adotar medidas de contenção visando o 
cumprimento da lei de responsabilidade fiscal. Continuou explicando que estes indicadores eram importantes para que 
entendêssemos como o país chegou a esta situação, destacando que o Brasil somente entrou na crise 07 anos após o 
primeiro mundo. Isso se deu porque o país possuía certa gordura e adotou uma série de políticas anticíclicas para 
manutenção do emprego, renda e consumo do trabalhador, todavia, estas políticas deveriam ter um prazo, mas o governo, 
muito em função do quadro eleitoral, as postergou por um período maior que o devido, o que ocasionou a deterioração das 
contas públicas e a não produção de superávit primário. Seguiu explanando que diante do quadro, o governo federal 
precisava realizar um ajuste fiscal para que as contas voltassem a um equilíbrio salutar e o país retornasse a produzir 
superávit primário, que é o dispositivo que efetivamente transmite confiança ao mercado. Entretanto, no momento em que 
o governo federal enviou ao Congresso as medidas de ajustes fiscais, houve uma série de problemas políticos, dentre os 
quais, a Operação Lava Jato, que sugeriu que os presidentes das duas casas teriam ligação com o esquema de corrupção, 
levando, assim, a uma ruptura no governo e um posterior boicote à reforma política. Neste contexto, a proposta enviada ao 
Congresso fora aprovada de maneira incompleta, acarretando numa série de incertezas e inseguranças que nos levaram ao 
quadro atual. O Secretário Afonso afirmou que esta era a sua visão e a não a do governo estadual. Finalizou dizendo que 
em conversa entre o Governador do Estado e o Ministro da Fazenda, o representante do governo federal admitiu que se 
todos os fatores colaborassem, o Congresso apoiasse as medidas de ajustes e o governo fizesse o dever de casa, este 
quadro de recessão só seria superado após junho de 2016. A palavra foi então passada ao Conselheiro Ricardo Miranda, 
Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas – FTIEAM, que iniciou sua fala 
parabenizando a equipe da Secretaria de Planejamento pelo trabalho e empenho na elaboração da pauta. Num segundo 
momento, ressaltou que é preciso refletir acerca do que fora dito anteriormente pelos Secretários Thomaz e Afonso e pelo 
próprio Governador sobre a preocupação do governo em enxugar a máquina pública, prevendo ainda um final de 2015 
complicado e com dificuldades para equilíbrio de seus compromissos com pessoal e demais dívidas. Diante de tantos 
problemas, o Conselheiro Ricardo Miranda questionou se realmente seria importante a implantação de uma comissão para 
revisão da legislação de incentivos fiscais no atual momento, opinou que esta ideia de reforma de tributos deveria ser 
amadurecida, posto que a análise feita por ele mostrava-se totalmente diferente do exposto pelos Secretários. O 
Conselheiro Ricardo afirmou que nos meses de agosto e setembro eram quando ocorriam as contratações para o final de 
ano, e em 2015 está ocorrendo justamente o inverso, todo dia funcionários são demitidos, segundo o Conselheiro, ele 
conversou com alguns empresários que confirmaram que não deverá haver contratações para o final do ano, considerando 
que todos estão com problemas financeiros. Continuou destacando que um polo que ele não imaginava que sofreria tanto 
seria o polo relojoeiro, no entanto, disse que somente em 2015 este segmento demitiu mais de 600 trabalhadores, quando, 
normalmente, mantinha uma média de 1.900 funcionários, além disso, o polo contava hoje apenas com 5 empresas, 12 
empresas foram incorporadas ou fechadas. Em relação ao comércio, o Presidente da FTIEAM discorreu que apesar de não 
ter nenhum envolvimento com a classe, percebia ao andar no centro da cidade que o local estava com movimento precário 
e observava os vendedores sem função, destarte, imaginava que o segmento também não teria condições de contratar 
funcionários para as vendas de final de ano. Prosseguiu tocando num tema dito tabu pelo próprio Conselheiro, que era o 
fato de o futebol local ser financiado integralmente pelo dinheiro do governo do Estado e Prefeitura Municipal, dinheiro 
este que o Conselheiro afirmou seria melhor empregado na segurança, educação e saúde, e não no futebol do Amazonas, o 
qual, conforme o Conselheiro Ricardo, era uma vergonha. Ainda de acordo com o Presidente da FTIEAM, o governo 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

14 

 
 

investira mais de R$ 20 milhões na Colina, realizou outro grande investimento em um campo na Cidade Nova, sem 
mencionar a Arena para a Copa do Mundo que custou mais de R$ 1 bilhão, para um público pífio que não oferece nenhum 
tipo de retorno ao investimento. Segundo o Conselheiro, os dirigentes locais desvirtuaram o conceito de clube, que deveria 
ser estruturado para associados e, a partir destes, comporem um caixa, e não serem financiados exclusivamente por 
dinheiro público advindos dos impostos que nós recolhemos. Proclamou também que 2015 seria o pior ano da história 
para a Zona Franca de Manaus e para os trabalhadores, sendo o número real de demitidos acima dos 24 mil, o que 
preocupa sobejamente a todos, pois, diante dos fatos, o governo não arrecada, o comércio não vende e o setor de serviços 
também não provém. Apesar de tudo, o Conselheiro Ricardo reafirmou que é preciso ter a expectativa de dias melhores, 
apesar do horizonte turvo. Seguiu ratificando que o Governo José Melo está no caminho correto, que ninguém quer que 
aconteça o que ocorreu com os funcionários públicos do Rio Grande do Sul, que tiveram seus salários atrasados e o 
pagamento dividido em 03 vezes, ou o que ocorria na época do Governador Álvaro Maia, onde os funcionários ficavam de 
05 a 06 meses sem receber, distorção esta que só foi corrigida no governo Plínio nos anos 50. Ressaltou que é preciso 
acreditar na equipe do governo estadual e no grande esforço realizado pelo prefeito e sua equipe encabeçada pelo 
Secretário de Finanças, Sr. Ulisses Tapajós, pois, se o ritmo de demissões se mantiver, em dezembro teremos mais de 35 
mil demitidos. Advertiu que além dos problemas da conjuntura política econômica, o Polo Industrial de Manaus ainda 
sofria constantes ataques externos, de governos que querem instaurar zonas francas em outras UFs, deste modo, o 
Conselheiro Ricardo finalizou expressando seu anseio para que o ano corrente logo terminasse e a crise fosse atenuada. 
Antes de passar a palavra aos demais Conselheiros, o Secretário Thomaz tomou a vez para explicar alguns pontos 
levantados pelo Conselheiro Ricardo. Em relação à instauração da comissão, o Secretário de Planejamento comunicou que 
não necessariamente isso deveria ser encarado de forma negativa, que não poderíamos ficar amarrados ao modelo atual, 
assim, a nova lei poderia, por exemplo, conter uma regra para um tratamento diferenciado para um período de crise. O 
intuito do governo ao estabelecer a comissão não era aumentar a carga tributária, mas, sim, estabelecer mecanismos que 
pudessem dar competitividade às nossas empresas, tanto nos momentos de expansão, como nos momento de dificuldades, 
pois a crise seria de alguma forma permanente e o trabalho deveria ser no sentido de abreviá-la o mais rápido possível. O 
direito de fala foi então facultado ao Conselheiro Ronaldo Mota, Diretor Executivo do Centro das Indústrias do Estado do 
Amazonas – CIEAM, que primeiramente fez uma ressalva à ata aprovada, corrigindo o dia da realização da 256° Reunião 
Ordinária do Codam de 23 de julho para 30 de julho, quando ela efetivamente aconteceu. O Secretário Thomaz informou 
que ainda que aprovada, a ata sofreria a devida retificação em relação a data nos termos propostos pelo Conselheiro 
Ronaldo. Na sequência, o Conselheiro Ronaldo Mota retomou a palavra para comentar duas questões: primeiramente, 
relembrou que na última reunião do Conselho a discussão era voltada a greve da Suframa, que aquele momento já estava 
encerrada, ainda que sem a resolução do problema atinente aos servidores, no entanto, a greve agora era da Receita 
Federal. O Conselheiro destacou que se tratava de uma greve diferente, que a forma de agir estava mudada, pois os 
servidores da Receita deflagraram uma greve obscura, uma vez que não estavam legitimamente em greve, mas era algo 
que os mesmos já vinham realizando há cerca de 05 meses, ao promoverem uma terça-feira sem computadores, que após 
um tempo passou a ser uma terça e uma quinta-feira sem computadores. Apesar de afirmarem que estavam cumprindo os 
30% determinados em lei. Seguiu dizendo que todos os chefes haviam entregado seus respectivos cargos, que na própria 
alfândega do aeroporto o inspetor entregara seu cargo, o que deixava os empresários sem ninguém para recorrer e o mais 
preocupante é que não se via nenhuma notícia na imprensa. Prosseguiu afirmando que o CIEAM ingressara com uma ação 
contra a greve, mas que o juiz daqui se julgou incompetente para discorrer sobre esta e repassou o processo para Brasília, 
na contramão, o pessoal de Brasília devolveu o processo afirmando que a competência era da justiça local, o que nos 
levou para um segundo momento desta ação ainda em curso. De acordo com o Conselheiro, não se tem empresa parada 
pela greve, pois a crise tem mascarado o efeito maior desta. Na oportunidade, informou que o CIEAM intencionava uma 
audiência e solicitou ao Secretário de Fazenda, Afonso Lobo, que possui maior contato com o Secretário da Receita, que 
intervisse junto ao órgão, uma vez que imaginava que a greve refletisse negativamente também na arrecadação estadual. 
Ademais, salientou que as outras Unidades da Federação pareciam sofrer menos com essa questão da greve, além do fato 
de que, aparentemente, alteraram a parametrização dos processos, posto que, antes da greve, o número de canais verde era 
bem superior ao atual. Após discorrer sobre o problema da greve da Receita, o Conselheiro Ronaldo abordou a questão da 
assinatura dos decretos, citando que os decretos da última reunião do Codam, por exemplo, ainda não haviam sido 
publicados. Destarte, relembrou que durante um bom período os decretos foram assinados pelos dois Secretários, de 
Fazenda e Planejamento, logo após a reunião, e pelo Governador nas oportunidades em que ele esteve presente, assim, o 
Conselheiro desconhecia o motivo pela demora na assinatura dos decretos da última reunião, uma vez que ele pensava que 
pelo fato dos Secretários serem oriundos do mesmo órgão este tipo de entrave não ocorreria, até mesmo porque as 
reuniões estavam sendo realizada regularmente. O Secretário Thomaz pediu a palavra para esclarecer que a maior parte 
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dos decretos já estavam prontos para serem encaminhados à Casa Civil, contudo, um número relevante, cerca de 30% dos 
decretos, eram de empresas com alguma pendência junto à Sefaz, razão pela qual foram sobrestados. O Conselheiro 
Ronaldo Mota retrucou questionando porquê não assinavam os decretos das empresas que estavam regulares, se era 
necessário fazer uma publicação em bloco. O Secretário Thomaz respondeu que a partir destas informações fora 
necessária a realização de um pente fino em todas as outras empresas, não obstante, propalou que o Conselheiro Ronaldo 
tinha razão no sentido de solicitar uma maior agilidade no processo, compromisso que ele e o Secretário Afonso ali 
assumiam. O Secretário Afonso Lobo esclareceu que assina decretos de incentivos todos os dias, por isso mesmo solicitou 
que a sua assessoria providenciasse uma assinatura eletrônica, ainda segundo ele, a única razão que poderia impedir a 
assinatura seria caso a empresa tivesse alguma pendência fiscal, situação na qual o decreto fica no aguardo da 
regularização da interessada. Por fim, o Secretário Thomaz concluiu afirmando que seria feito o acompanhamento, 
rastreamento e averiguação dos decretos que não haviam sido publicados. A palavra foi então passada ao Conselheiro 
Muni Lourenço, Presidente da Federação da Agricultura do Estado do Amazonas – FAEA, que saudou a todos os 
presentes e congratulou, em nome do setor agropecuário, a iniciativa oportuna do Governo do Estado de lançar no último 
mês um ousado plana safra 2015/2016. Destacou que mesmo em um ano de crise, o Governador José Melo, assessorado 
pelo Secretário Sidney Leite, demonstraram a prioridade governamental de apoio ao setor primário ao anunciaram a 
intenção de investir um significativo montante da ordem de R$ 360 milhões, injetando, desta forma, recursos para o 
desenvolvimento de atividades rurais no interior. Mais do que isso, o Conselheiro Muni salientou que não se tratava 
apenas de uma injeção de recursos, mas sim de ações de extrema relevância, como o barateamento de insumos agrícolas, 
de forma que o custo da produção fosse diminuído e os produtores ganhassem em competitividade, além do 
fortalecimento de serviços imprescindíveis para o desenvolvimento do setor, tais quais: assistência técnica e crédito rural 
com foco em cadeias produtivas com grandes perspectivas de crescimento como a fruticultura, piscicultura, pecuária e 
produção de alimentos de uma maneira geral. Ademais, citou como importante apoio do plano safra estadual a questão da 
mecanização agrícola, que recuperará áreas degradas e recolocará no processo produtivo milhares de hectares em todo o 
interior do Estado. Finalizou registrando mais uma vez em nome do setor agropecuário os cumprimentos o Governador 
José Melo e ao Secretário Sidney Leite, pela ação em direção ao que o Codam há muito preceitua como corrente em busca 
pela diversificação, interiorização da economia e geração de emprego e renda no interior. O Conselheiro Nelson Azevedo, 
Vice-Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM, iniciou ratificando tudo o que fora 
previamente falando, mas dando ênfase nas apresentações feitas pelos Secretários Thomaz e Afonso, onde se podia 
evidenciar que todos os indicadores, tanto econômicos quanto sociais, estavam em uma curva descendente, o que denotava 
um grave estado de crise, entretanto, tal não poderia ser motivo para desânimo. Continuo citando que quando observamos 
uma receita tributária ter uma queda acumulada de R$ 209 milhões realmente percebíamos que o governo sofrera um 
considerável revés, por outro lado, salientou que o governador tem adotado medidas para manter o equilíbrio das contas 
públicas, movimento que não ocorre por parte do governo federal, que concretizara o absurdo de mandar para o Congresso 
um orçamento negativo. Segundo o Conselheiro Nelson, qualquer empresa privada que emitisse um orçamento prévio 
admitindo prejuízo teria suas ações em brusca queda e saída em massa de seus sócios. Na oportunidade, aproveitou para 
parabenizar a equipe pela regularidade das reuniões do Codam e cobrar, ressalvando que o Superintendente Gustavo 
Filgueiras nenhuma culpa tinha, a realização da reunião do CAS, posto que somente os incentivos fiscais do governo 
estadual eram insuficientes para atração de novos investimentos, e que as constantes alterações de datas para a reunião do 
Conselho da Suframa geravam grande inquietação e desconfiança do ambiente de negócios.  Pediu que a classe política e 
empresarial buscasse uma solução para o problema, pois ele entendia que muito era feito, muitas propostas eram 
estruturadas, mas que poucas tinham o devido andamento, não existindo nada que se constituísse em uma maior 
autonomia. Em relação ao dinheiro contingenciado da Suframa, ponderou que era necessário superar este fato e pensar na 
autarquia daqui pra frente para que isso não se repetisse. Externou preocupação com a declaração do Ministro da Fazenda 
de que as coisas tenderiam a melhorar a partir de junho de 2016, haja vista nenhuma das medidas tomadas pelo governo 
federal indicasse algo nesta linha, pelo contrário, o objetivo era angariar receita, e a receita está justamente sobre a 
sociedade e empresas, o que levava a crer que o ônus a estes entes somente aumentaria. O Conselheiro Nelson corroborou 
ainda com o discurso do Conselheiro Ricardo Miranda em relação a difícil situação do Polo Industrial de Manaus que se 
agravava a cada dia, reverberando ser este a única fonte de riqueza do Estado. Findou afirmando que era necessário 
trabalhar conjuntamente porque ele ainda acreditava que o Amazonas era um Estado grande e viável e que a crise haveria 
de passar. O Secretário Afonso Lobo pediu a palavra para tecer esclarecimentos acerca do orçamento do governo federal. 
Segundo ele, a imprensa estava divulgando algumas informações de maneira equivocada, o governo federal não 
encaminhara ao Congresso um orçamento com déficit, o governo enviou um orçamento equilibrado, no entanto, foi 
previsto um déficit no resultado primário, que se configura na economia para o pagamento de juros, mas as contas em si 
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estavam coesas. Continuou afirmando que o que não existiria seria o resultado primário, que inicialmente fora previsto em 
R$ 34 bilhões, aquele que o governo federal havia se comprometido a alcançar uma economia para pagar juros de R$ 60 
bilhões, tendo posteriormente reduzido esta meta para R$ 8 bilhões. Concluiu alegando que era este cálculo entre as 
receitas não financeiras e as despesas não financeiras que deveria resultar em uma economia e este superávit o governo 
utilizaria para pagar juros, assim, era preciso contextualizar as informações distorcidas divulgadas pela imprensa. O 
Conselheiro Gustavo Filgueiras, Superintendente da Suframa, pediu a palavra para elucidar algumas questões sobre a 
reunião do CAS. Iniciou ratificando que nos últimos dois anos a Suframa passou por um momento extremamente 
delicado, que em 28 anos como funcionário da casa jamais presenciara tal situação. Seguiu relembrando que desde março 
de 2013, quando o então Superintendente Thomaz teve a corajosa decisão de não prosseguir com o contrato de 
terceirização da mão de obra, contrato este que era severamente criticado pelos órgãos de controle e Ministério Público, e 
que a época não dispunha de nenhum amparo legal para prorrogação do mesmo, que a Suframa teve seu mão de obra 
efetiva ceifada pela metade, fato que perdurou ao longo de 14 meses, o que trouxe inúmeros prejuízos operacionais que a 
autarquia ainda tenta reverter, contudo, somente em julho de 2014 esta mão de obra foi reposta, desconsiderado o tempo 
de treinamento. Em relação à reunião do CAS, comentou que a situação se agravou em virtude da interinidade do ministro 
no curso de 10 meses, depois houve a questão eleitoral, e, por fim, a saída e entrada do novo ministro, estes vários 
percalços culminaram na realização de somente uma reunião nos últimos dozes meses no mês de abril. O Superintendente 
da Suframa, em exercício, ressalvou, todavia, que, dentro do possível e das limitações que a interinidade impunha, e em 
consonância com as delegações conferidas pela Resolução 203, a aprovação sistemática de projetos pelo Superintendente 
estava ocorrendo, citou o exemplo da última reunião de abril, onde dos 105 projetos em discussão, mais de 80 já haviam 
sido previamente aprovados por ele. No tocante a reunião que seria realizada no próximo dia 23 de setembro, o 
Conselheiro Gustavo mencionou que mais de 90% dos projetos estavam indo somente para a homologação, pois já haviam 
sido aprovados via portaria pela autarquia, não incorrendo assim em ônus às empresas interessadas.  Ainda de acordo com 
o Conselheiro, a reunião do CAS estava confirmada para o dia 23 de setembro, e somente sofreu adiamento devido à 
agenda do ministro, que fazia questão de estar presente. Adicionalmente, o Superintendente Gustavo comunicou que no 
dia anterior participara da reunião de apresentação do novo Secretário Executivo do MDIC, Sr. Luiz Fernando Magalhães 
Furlan, sobrinho do ex-ministro Furlan, e que, na oportunidade, conversou com o Sr. Carlos Gadelha, que responde pela 
Secretaria de Desenvolvimento da Produção, para que o Ministério desse uma especial atenção aos PPBs que, no bojo da 
instabilidade da Suframa, acabaram relegados a segundo plano. Continuou afirmando que nos últimos anos, cessaram as 
reuniões do grupo decisórios onde participavam Superintendente e Secretários do MCT e MDIC, e as decisões finais 
acabaram nas mãos de técnicos de menor escalão, muitas das quais acabaram por prejudicar indústrias locais. O acordo foi 
de que o GT-PPB se reuniria para formular diretrizes que evitassem possíveis indeferimentos de PPBs por funcionários do 
quarto/quinto escalão, e que os assuntos de não consenso seriam resolvidos em nível de superintendência e secretariado, 
ou mesmo de Ministros. Quanto à FIAM, o Conselheiro Gustavo desmentiu os rumores de uma possível não realização da 
feira e garantiu que entre os dias 18 e 21 de novembro de 2015 a VIII Feira Internacional da Amazônia seria realizada, 
sendo que mais de 90% dos stands já estavam reservados. O Secretário Thomaz pediu a palavra para confirmar que a 
SEPLAN-CTI e o Governo do Estado estariam na FIAM se alinhando, destarte, à postura da Suframa de apoio e suporte a 
iniciativa e aproveitando para convidar aqueles que ainda não estavam confirmados. Outrossim, destacou que apesar do 
difícil momento de crise, esta reunião mostrara que ainda existem investidores e geração de emprego no Amazonas, e que 
todos deveriam adotar uma postura anticrise, pois, ainda que se discuta e se façam análises distintas sobre a razão, a 
realidade é que o momento é de instabilidade em nível mundial e nacional, o que impacta negativamente a economia local, 
no entanto, a despeito da preocupação, a crise não pode ser paralisante. É nessa linha que o governo estadual tem 
trabalhado, conforme ressaltou o Secretário Thomaz, primeiro no sentido de fortalecer o Polo Industrial de Manaus e, 
posteriormente, objetivando a diversificação da economia. Esta diversificação perpassa por ações conjuntas do governo, 
que tem início pelo setor primário, conforme denotado pelo Conselheiro Muni ao mencionar o plano safra, algumas 
inclusive já explicitadas Secretário Sidney Leite. Ponderou que o Governo do Estado ainda está em constante processo de 
organização e otimização dos recursos de modo a incrementar a eficácia da máquina. Além disto, ratificou que existem 
diversas alternativas de combate a crise, o governo estadual, por exemplo, buscava intermediar um diálogo 
interempresarial entre os fabricantes de bens finais e o polo componentista, vislumbrando mitigar os efeitos negativos da 
crise nos fabricantes de partes e peças, que estavam sofrendo com a redução de seus pedidos. A ideia é que neste 
momento, onde o dólar opera em alta, o produto local fosse priorizado. O Secretário Thomaz falou ainda que se o produtor 
de bem final não adquire insumos no mercado local, o problema não é dos outros, mas sim, nosso, pois isso reflete na mão 
de obra empregada como um todo. Desta maneira, o Estado iria mediar este diálogo, assim como iria diminuir seu ônus 
sobre a sociedade. Todos os esforços do Professor José Melo eram nesta direção, assim sendo, findou reafirmando que a 
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crise não seria eterna e que o esforço de superação deveria ser uniforme. O Secretário Thomaz concluiu agradecendo a 
compreensão dos Conselheiros partícipes e remerceando pela gentileza e auxílio na condução da reunião. Após o 
encerramento, eu, Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa, Secretário Executivo do CODAM, lavrei esta ata que será 
por mim assinada. 
 
 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 180/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
AGROPAM - AGRICULTURA E PECUARIA AMAZONAS S/A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 110/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 110/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

SEBO INDUSTRIALIZADO - 0511.91.90 

Final 100,00 
Art. 13, VI; 
Art. 16, II, §3º. 

FARINHA DE SANGUE - 0511.91.90 

FARINHA DE OSSO - 0511.91.90 
 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 411.036,00 3.500,00 4.000,00 418.536,00 

Investimento Financeiro 728.071,40 775.669,14 838.382,61 838.382,61 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 12 3 3 18 

Indireta 9 0 0 9 

Total 21 3 3 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

SEBO INDUSTRIALIZADO KG 1.400.000 1.540.000 1.694.000 

FARINHA DE SANGUE KG 350.000 385.000 423.500 

FARINHA DE OSSO KG 400.000 440.000 484.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSÉ LOPES JUNIOR Brasil 606.571,00 2,00 

CIAMAPAR – INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A Brasil 14.860.994,00 49,00 

ALESSANDRA ALE LOPES Brasil 606.571,00 2,00 

JOSÉ LOPES Brasil 14.254.423,00 47,00 

Total 30.328.559,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 181/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
ALUMIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS DE ALUMÍNIO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.   
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 112/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 112/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FILME TUBULAR - 3923.40.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL (SACO PARA FINS INDUSTRIAIS) - 
3923.29.90, 3923.29.10, 3923.21.10, 3923.21.90 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo 
fiscal de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro 
de 2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 377.900,00 43.000,00 35.200,00 456.100,00 

Investimento Financeiro 233.573,44 286.913,88 319.945,95 319.945,95 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 3 1 12 

Indireta 3 1 0 4 

Total 11 4 1 16 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FILME TUBULAR KG 158.000 176.000 196.000 

EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL (SACO PARA FINS INDUSTRIAIS) KG 52.000 92.000 105.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FILIPI DE ALCÂNTARA ULIANA Brasil 50.000,00 50,00 

MICHELLE KAROLAYNNE FREIRE MOURA Brasil 50.000,00 50,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 182/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
ARLA BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 90/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 90/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO (ARLA 32) - 3102.10.10 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.478.599,98 353.000,00 3.000,00 1.834.599,98 

Investimento Financeiro 980.736,60 1.333.894,37 1.448.309,26 1.448.309,26 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 5 1 1 7 

Indireta 8 0 0 8 

Total 13 1 1 15 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO (ARLA 32) L 5.372.349 7.601.830 10.311.946 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Humberto do Amaral Carrilho Brasil 56.000,00 28,00 

Ricardo do Amaral Carrilho Brasil 40.000,00 20,00 

Cláudia Barbosa Carrilho Brasil 14.000,00 7,00 

Carlos Antônio Carrilho Botelho da Silva Brasil 20.000,00 10,00 

José Valdyr Silva da Fonseca Lins Brasil 70.000,00 35,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 183/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
BERLANDA IMPORTADORA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 99/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 99/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV - 
8525.80.19 

Final 100,00 
Art.13, VIII; 
Art. 16, III, §13°, XXI; 
Art. 18, I, v, §1º, II. 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
SISTEMA DE SEGURANÇA - 8521.90.90 

 

Observação: 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade para o produto o nível de crédito estímulo será 
correspondente a 55%. 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 187.956,00 0,00 0,00 187.956,00 

Investimento Financeiro 21.955.179,89 26.302.746,77 31.061.612,22 31.061.612,22 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 2 2 24 

Indireta 6 2 1 9 

Total 26 4 3 33 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 33 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CÂMERA DE TELEVISÃO PARA USO EM CIRCUITO FECHADO DE TV UN 300.000 360.000 414.000 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE 
SEGURANÇA 

UN 150.000 180.000 216.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

NILTON LUIS GASPARATO Brasil 312.000,00 13,00 

EDUARDO MONTEIRO DE VALOES FILHO Brasil 312.000,00 13,00 

JOSE CLAUDIO VANDERLEI Brasil 240.000,00 10,00 

ADRIANA LUCIA BERLANDA Brasil 1.536.000,00 64,00 

Total 2.400.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

25 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 184/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
ECOPLAST DA AMAZÔNIA LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 86/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 86/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL (TELHA E CUMEEIRA) - 3925.90.90 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

TUBO DE PVC - 3917.21.00 
 

Observação: 

Os produtos acima fazem jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, III, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade 
prorrogada até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 

 

 
 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.535.037,70 6.000,00 7.000,00 1.548.037,70 

Investimento Financeiro 230.996,85 246.331,34 322.619,02 322.619,02 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 7 4 6 17 

Indireta 4 0 0 4 

Total 11 4 6 21 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 21 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TUBO DE PVC KGL 80.000 110.000 150.000 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TELHA E 
CUMEEIRA) 

KG 10.000 15.000 20.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Aline Lima da Silva Brasil 1.500,00 5,00 

Maria Aparecida Pereira Formariz Brasil 28.500,00 95,00 

Total 30.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 185/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
MADEIREIRA SÃO THOMÉ LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 77/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 77/2015-SEPLAN, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MÓVEIS DE MADEIRA (EM MDF) - 9403.60.00, 9403.89.00, 9403.30.00, 
9403.40.00, 9403.50.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 983.456,17 413.157,93 384.989,93 1.781.604,03 

Investimento Financeiro 1.344.771,52 1.475.763,64 1.631.726,53 1.631.726,53 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 8 4 4 16 

Indireta 2 0 0 2 

Total 10 4 4 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 18 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÓVEIS DE MADEIRA (EM MDF) UN 60.000 72.000 84.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Rosane Salete Schoroeder Brasil 9.000,00 3,00 

Edemir Thomé Brasil 291.000,00 97,00 

Total 300.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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PROPOSIÇÃO Nº 186/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
M. O. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 92/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 92/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ALIMENTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU EXTRUSÃO - 
1904.10.00 

Final 75,00 
Art. 13, V; 
Art. 16, II. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 729.600,00 0,00 0,00 729.600,00 

Investimento Financeiro 231.678,27 237.230,62 257.304,99 257.304,99 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 10 1 1 12 

Indireta 4 0 0 4 

Total 14 1 1 16 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ALIMENTO A BASE DE CEREAIS, OBTIDOS POR EXPANSÃO OU EXTRUSÃO KGL 160.000 176.000 193.600 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MARIA DE JESUS BARROSO NASCIMENTO Brasil 99.000,00 99,00 

TALITA ROBERTA FEITOZA DE SOUZA Brasil 1.000,00 1,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 187/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 89/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 89/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E 
VÍDEO - 8415.90.90, 8473.50.10, 8504.90.40, 8504.90.90, 
8509.90.00, 8512.90.00, 8516.90.00, 8543.90.90, 9405.99.00, 
9503.00.29 Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

TERMOSTATO ELETROMECÂNICO DE PRESSÃO DE VAPOR OU DE 
DILATAÇÃO DE FLUIDO - 9032.10.10, 9032.10.90 

 

Observação:  
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 323.000,00 0,00 0,00 323.000,00 

Investimento Financeiro 24.920.363,05 32.678.478,36 41.923.811,40 41.923.811,40 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 113 3 8 124 

Indireta 21 0 0 21 

Total 134 3 8 145 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 145 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO UN 3.000.000 4.500.000 6.300.000 

TERMOSTATO ELETROMECÂNICO DE PRESSÃO DE VAPOR OU DE DILATAÇÃO DE FLUIDO UN 7.765.972 7.998.951 8.238.920 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FOX HOLDINGS S.A.R.L. Luxemburgo 1.790.133,00 100,00 

ROBERTSHAW CONTROLS COMPANY Estados Unidos da América 3,00 0,00 

Total 1.790.136,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 188/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
TERMOMECANICA DA AMAZONIA IND. E COMERCIO DE PROD. METALICO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 94/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 94/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TUBOS METÁLICOS DE COBRE, ALUMÍNIO E LATÃO - 7411.10.10, 
7411.10.90, 7608.20.10, 7608.20.90 

Intermediário Deferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de 
crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

TUBOS METÁLICOS DE COBRE, ALUMÍNIO E LATÃO - 7411.10.10, 
7411.10.90, 7608.20.10, 7608.20.90 

Final 55% 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.603.585,00 10.248.752,00 9.293.600,00 22.145.937,00 

Investimento Financeiro 2.158.671,79 2.436.939,76 2.589.744,32 2.589.744,32 
 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 32 2 2 36 

Indireta 9 1 1 11 

Total 41 3 3 47 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra direta e indireta será de 47 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

TUBOS METÁLICOS DE COBRE, ALUMÍNIO E LATÃO KG 5.400.000 5.940.000 6.534.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

LUIZ HENRIQUE CAVEAGNA Brasil 0,01 0,00 

TERMOMECANICA SÃO PAULO S/A Brasil 2.619.999,99 100,00 

Total 2.620.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 189/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
BRITANIA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 105/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 105/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto(s) a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E 
VÍDEO - 8473.50.10, 8512.90.00, 8516.90.00, 9405.99.00, 
8415.90.90, 9503.00.29, 8504.90.90, 8509.90.00, 8543.90.90, 
8504.90.40 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 17.280,00 19.200,00 21.120,00 57.600,00 

Investimento Financeiro 370.953,79 673.705,88 966.496,34 966.496,34 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.309 6 4 2 12 

Indireta 191 6 0 0 6 

Total 1.500 12 4 2 18 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA EXCETO DE ÁUDIO E VÍDEO UN 60.000 120.000 180.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRITANIA S/A ADMINISTRAÇÃO DE BENS Brasil 5.000,00 0,01 

BRITANIA ELETRODOMESTICOS LTDA Brasil 75.371.023,00 99,99 

Total 75.376.023,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 190/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 97/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 97/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, NÃO VOLÁTIL, EM MEIO 
SEMICONDUTOR (SSD - SOLID STATE DRIVE) - 8523.51.90 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13, IV; 
Art. 18, I, "e.", §1°, II 

 

Observação: 

Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o correspondente a 
55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 15.015.691,00 18.861.650,00 25.111.750,00 58.989.091,00 

Investimento Financeiro 35.256.796,28 52.725.295,96 75.145.017,73 75.145.017,73 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 226 27 2 2 31 

Indireta 143 4 0 0 4 

Total 369 31 2 2 35 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 35 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, NÃO VOLÁTIL, EM MEIO SEMICONDUTOR 
(SSD - SOLID STATE DRIVE) 

UN 1.000.000 1.500.000 2.000.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

CAL-COMP HOLDING (BRASIL) S.A. Brasil 67.223.798,00 98,03 

CAL-COMP ELETRONICS (THAILAND) PUBLIC COMPANY LIMI Tailândia 1.350.000,00 1,97 

Total 68.573.798,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 191/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CUMARU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 109/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 109/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MÓVEIS DE MADEIRA (EM MDF) - 9403.60.00, 9403.89.00  Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 99.200,00 20.160,00 21.120,00 140.480,00 

Investimento Financeiro 1.383.737,49 1.487.182,32 1.582.919,47 1.582.919,47 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 10 5 5 20 

Indireta 10 5 0 0 5 

Total 30 15 5 5 25 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 25 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÓVEIS DE MADEIRA (EM MDF) UN 80.000 90.000 100.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

José Sílvio da Costa Brasil 495.000,00 99,00 

Vinícius Pontes de Mendonça Brasil 5.000,00 1,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 192/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
DENSAM DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 101/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 101/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

MÁQUINA DE CONTAR CÉDULAS COM CAPACIDADE DE COMUNICAÇÃO - 
8472.90.30 

 Final 100,00 

Art. 13, VIII 
Art. 16, III, § 13°, IV 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação:  
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente  
a 55%. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.743.715,32 1.096.327,96 1.205.103,18 4.045.146,46 

Investimento Financeiro 1.227.152,80 1.330.131,39 1.452.119,92 1.452.119,92 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 23 1 1 25 

Indireta 44 2 0 0 2 

Total 64 25 1 1 27 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 27 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

MÁQUINA DE CONTAR CÉDULAS COM CAPACIDADE DE COMUNICAÇÃO UN 10.000 11.000 12.100 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Manoel Tiago Monteiro Ribeiro Brasil 10.000,00 1,00 

Sadão Isuyama Brasil 990.000,00 99,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 193/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE AUTOPEÇAS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 102/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 102/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO FAROL DE ILUMINAÇÃO E/OU SINALIZAÇÃO DIANTEIRA 
PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” - 8512.20.11, 
8512.20.19 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO INTERNA OU EXTERNA E/ OU 
SINALIZAÇÃO DIANTEIRA E TRASEIRA PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E 
UTILITÁRIOS – “JIPE” - 8512.20.22, 8512.20.23, 8512.20.21 

FAROL PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” - 
8512.20.19, 8512.20.11 

REFLETOR ÓPTICO PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – 
“JIPE” - 8708.99.90 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CONJUNTO FAROL DE ILUMINAÇÃO E/OU SINALIZAÇÃO DIANTEIRA PARA 
ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” - 8512.20.11, 8512.20.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO INTERNA OU EXTERNA E/ OU SINALIZAÇÃO 
DIANTEIRA E TRASEIRA PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” - 
8512.20.22, 8512.20.23, 8512.20.21 

FAROL PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” - 8512.20.19, 
8512.20.11 

REFLETOR ÓPTICO PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” - 
8708.99.90 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 6.172.365,00 0,00 0,00 6.172.365,00 

Investimento Financeiro 2.067.309,62 3.182.613,60 3.689.597,72 3.689.597,72 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 272 24 4 4 32 

Indireta 120 19 0 0 19 

Total 392 43 4 4 51 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CONJUNTO FAROL DE ILUMINAÇÃO E/OU SINALIZAÇÃO DIANTEIRA PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES 
E UTILITÁRIOS – “JIPE” 

UN 21.126 66.374 84.584 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO INTERNA OU EXTERNA E/ OU SINALIZAÇÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 
PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” 

UN 23.756 44.540 53.034 

FAROL PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” UN 60.210 82.084 92.058 

REFLETOR ÓPTICO PARA ÔNIBUS, CAMINHÕES E UTILITÁRIOS – “JIPE” UN 13.024 13.412 13.904 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Federal - Mogul Sistemas Automotivos Ltda. Brasil 42.397.605,00 100,00 

Federal - Mogul investments B.V Estados Unidos da América 1,00 0,00 

Total 42.397.606,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 194/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FITAS FLAX DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 87/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 87/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA ADESIVA DE PAPEL - 4811.41.90 Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação: 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto no 
23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA ADESIVA DE PAPEL - 4811.41.90 Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III; 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 2.148.116,73 2.476.730,00 2.869.904,59 2.869.904,59 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 88 28 2 2 32 

Indireta 30 4 0 0 4 

Total 118 32 2 2 36 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 10 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PELÍCULA ADESIVA DE PAPEL M2 6.000.000 7.000.000 8.166.667 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Elizabeth Lins Jordão Brasil 10.000,00 1,00 

João Carlos da Silva Jordão Brasil 990.000,00 99,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

40 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 1952015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 85/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 85/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM 
INFORMÁTICA) - 8471.80.00, 8473.29.10, 8529.90.12, 8523.51.90, 
8473.40.10, 8517.70.10, 8473.29.90, 8473.50.50, 8443.99.11, 
8473.30.49, 9028.90.10, 8543.90.90, 8529.90.20, 8473.30.42, 
8473.50.10, 8473.30.41 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto para sociedades empresárias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 
estímulo será de 100%, conforme previsto no § 22, do art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003. 

 
  

Dados Relevantes 

 Discriminação  1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 260.000,00 286.000,00 314.600,00 860.600,00 

Investimento Financeiro 1.140.886,92 1.234.477,99 1.362.157,24 1.362.157,24 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 304 25 2 2 29 

Indireta 46 2 0 0 2 

Total 350 27 2 2 31 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA) UN 65.000 71.500 78.650 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

FENTONBURY CORPORATION Ilhas Virgens Britânicas 24.315.201,00 99,99 

BRIGHT EVER HOLDINGS LIMITED Samoa 2.430,00 0,01 

Total 24.317.631,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 196/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
FUTURA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 93/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 93/2015-SEPLAN-CTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
SISTEMA DE SEGURANÇA - 8521.90.90, 8521.90.10 

Final 100,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, §13º, XX; 
Art. 18, I, u, §1º, II 

 

Observação: 
Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade para o produto, o nível de crédito estímulo será 
correspondente a 55%. 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 43.200,00 13.200,00 9.600,00 66.000,00 

Investimento Financeiro 6.557.356,52 12.411.279,91 18.524.011,14 18.524.011,14 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 40 25 11 8 44 

Indireta 18 11 0 0 11 

Total 58 36 11 8 55 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 55 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

GRAVADOR/REPRODUTOR DIGITAL DE SINAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA SISTEMA DE 
SEGURANÇA 

UN 200.000 400.000 600.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ZHANG JIE China 400.000,00 50,00 

BAO PING WU China 400.000,00 50,00 

Total 800.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 197/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
HONDA COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 108/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 108/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FITA DE FERRO/AÇO PARA FINS INDUSTRIAIS - 7210.49.10, 
7209.16.00, 7210.11.00, 7212.30.00 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 

Investimento Financeiro 44.338,87 49.378,43 55.808,57 55.808,57 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 923 3 1 1 5 

Indireta 375 2 0 0 2 

Total 1.298 5 1 1 7 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FITA DE FERRO/AÇO PARA FINS INDUSTRIAIS KG 149.200 180.532 213.028 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA. Brasil 587.887.595,00 100,00 

ISSAO MIZOGUCHI Brasil 188,00 0,00 

Total 587.887.783,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 198/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
PROCOMP AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 95/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 95/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

COLETOR ELETRÔNICO DE VOTOS (URNA ELETRÔNICA SOB A FORMA DE 
SISTEMA) - 8443.32.39, 8471.60.90 

Final 100,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III, § 13°, IV; 
Art. 18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 

Nos casos em que forem comprovados o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o correspondente 
a 55%. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 9.904.855,00 13.359.005,00 13.992.230,00 37.256.090,00 

Investimento Financeiro 46.114.655,83 48.289.535,71 49.336.650,73 49.336.650,73 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 320 122 1 1 124 

Indireta 47 1 0 0 1 

Total 367 123 1 1 125 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 91 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

COLETOR ELETRÔNICO DE VOTOS (URNA ELETRÔNICA SOB A FORMA DE SISTEMA) UN 100.000 105.000 110.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

DIEBOLD BRASIL LTDA. Brasil 118.101.191,80 100,00 

DIEBOLD INCORPORATED Estados Unidos da América 1,00 0,00 

Total 118.101.192,80 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 199/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
SABORES VEGETAIS DO BRASIL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 106/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 106/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO 
ALCOÓLICAS - 2106.90.10 

Intermediário Diferimento 

Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I 
Art. 22, XIII, “c”, 6 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 101.300,00 6.000,00 7.200,00 114.500,00 

Investimento Financeiro 217.343,80 277.178,94 437.062,42 437.062,42 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 9 2 1 1 4 

Indireta 4 2 0 0 2 

Total 13 4 1 1 6 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 2 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

EXTRATO AROMÁTICO DE VEGETAIS NATURAIS PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS KGL 45.000 60.000 85.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Marines Martinez Ruiz Brasil 416.849,00 16,67 

Humberto Franzotti Brasil 416.849,00 16,67 

José Luiz Franzotti Brasil 833.698,00 33,33 

Pedro Franzotti Brasil 833.698,00 33,33 

Total 2.501.094,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 200/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
SAT BRAS INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 100/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 100/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 
Bem 

Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL 
TERRESTRE COM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL 
INTEGRADO - 8528.71.19 

Final 55,00 
Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação: 

O produto acima faz jus ao Crédito Estimulo de 100%, de acordo com o Art. 1º, V, do Decreto nº 33.054, de 26/12/12, com validade prorrogada 
até 31/12/15, de acordo com o Art. 3º, do Decreto nº 35.472, de 17/12/14. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 169.200,00 171.600,00 174.000,00 514.800,00 

Investimento Financeiro 41.430.095,99 45.409.525,27 49.390.616,23 49.390.616,23 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 142 63 1 1 65 

Indireta 40 16 0 0 16 

Total 182 79 1 1 81 
 

Observação: 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE E VIA TRANSMISSÃO LOCAL TERRESTRE 
COM GRAVADOR-REPRODUTOR VIDEOFÔNICO DIGITAL INTEGRADO 

UN 1.000.000 1.100.000 1.200.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Century Parts Gestão Empresarial Ltda. Brasil 77.166.000,00 90,00 

Wagner José Espindola de Souza Brasil 8.574.000,00 10,00 

Total 85.740.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 201/2015 - SEPLANCTI 
 

Interessado 
VIDEOLAR S/A - Filial 
 

Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 

Parecer 
O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 91/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 91/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA 
DE GRÂNULOS) - 3902.20.00, 3908.10.29, 3907.10.49, 3901.90.10, 
3903.30.10, 3907.40.10, 3901.30.90, 3903.90.90, 3901.10.10, 
3903.30.20, 3901.90.20, 3907.60.00, 3901.90.90, 3908.90.90, 
3902.10.10, 3902.30.00, 3902.10.20, 3901.10.91, 3908.10.23, 
3901.20.21, 3903.19.00, 3907.40.90, 3903.11.10, 3903.90.10, 
3903.11.20, 3901.10.92, 3901.20.29, 3902.90.00, 3903.20.00, 
3901.20.11, 3901.30.10, 3908.10.24 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 5.000,00 5.000,00 5.000,00 15.000,00 

Investimento Financeiro 27.769.644,69 31.215.172,41 34.327.657,77 34.327.657,77 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 65 26 2 2 30 

Indireta 52 9 0 0 9 

Total 117 35 2 2 39 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 31 empregados para os três anos. 
 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RESINA TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS) KGL 30.000.000 33.000.000 36.300.000 
 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PHIREN REPRESENTAÇÕES Brasil 31.175.524,59 5,61 

JATON ESTABLISHMENT Estados Unidos da América 39.847.862,57 7,17 

PHILLIP WOJDYSLAWSKI Brasil 8.605.874,34 1,55 

ELIE LINETZKY WAITZBERG Brasil 19.989.070,47 3,60 

L. PARISOTTO PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 413.675.872,14 74,48 

VIVIANE WOJDSLAWSKI Brasil 8.605.874,34 1,55 

TÂNIA MARIS VANIN PARISOTTO Brasil 33.482.172,99 6,03 

Total 555.382.251,44 100,00 
 

 

Parecer:  
 Favorável  

 

 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 202/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
WALFF INDUSTRIAL S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 114/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 114/2015-SEPLANCTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 
EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM - 3923.21.10, 3923.29.90, 
3923.50.00, 3923.21.90, 3923.29.10, 3923.30.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 335.800,00 126.880,00 124.960,00 587.640,00 

Investimento Financeiro 1.223.783,38 1.571.605,55 1.991.779,91 1.991.779,91 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 16 16 2 2 20 

Indireta 1 4 0 0 4 

Total 17 20 2 2 24 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 14 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM KG 792.000 1.056.000 1.320.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

ITALORA BRASIL DISTRIBUIÇÃO DE COMPONENTES LTDA Brasil 900.000,00 90,00 

WALFNER LEITAO Brasil 100.000,00 10,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 
INDUSTRIAIS DE 
ATUALIZAÇÃO 

 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 203/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 104/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 104/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

FORNO DE MICROONDAS - 8516.50.00 Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

 

 
  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimento Financeiro 27.044.553,29 38.948.774,88 53.126.856,97 53.126.856,97 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 1.213 157 68 78 303 

Indireta 440 9 0 0 9 

Total 1.653 166 68 78 312 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 146 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

FORNO DE MICROONDAS UN 788.245 1.156.853 1.583.076 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SPRINGER CARRIER LTDA. Brasil 1.916.599,00 100,00 

SOUTH AMERICAN HOLDCO III B.V. Holanda 1,00 0,00 

Total 1.916.600,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

Produto FORNO DE MICROONDAS - NCM 8516.50.00 

Produto incentivado pelo Dec. 33.166, de 22 DE JANEIRO DE 2013 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 788245,00 1156853,00 1583076,00 788245,00 1156853,00 1583076,00 

Faturamento - R$ 215979130,00 316977722,00 966719676,00 215979130,00 316977722,00 966719676,00 

Investimento Fixo - R$ 617290,00 376190,00 376190,00 617290,00 376190,00 376190,00 

Investimento Financeiro - R$ 24997200,33 36462897,33 49.720.312,85 24997200,33 36462897,33 49.720.312,85 

Insumos - R$ 107989940,99 158489412,82 216882167,13 107989940,99 158489412,82 216882167,13 

Mão-de-obra Direta 157,00 225,00 303,00 157,00 225,00 303,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 2347732,92 2883019,80 3492758,28 2347732,92 2883019,80 3492758,28 

Salários e Encargos - M.O Direta 3535943,70 8375176,44 14706801,42 3535943,70 8375176,44 14706801,42 

Mão-de-obra Indireta 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 132830,04 132830,04 132830,04 132830,04 132830,04 132830,04 

Salários e Encargos - M.O Indireta 528960,00 528960,00 528960,00 528960,00 528960,00 528960,00 
 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 204/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
F L INDÚSTRIA E COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 111/2015-GACIF/DPIC, constante do 
Processo Nº 111/2015-SEPLAN, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao produto a seguir indicado. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO - 6808.00.00, 6810.91.00, 
6810.19.00, 6810.99.00, 6810.11.00  Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. 

 

Observação:  
 Aplicar-se-á o nível de crédito estímulo correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) para os bens finais quando destinados às empresas de 
construção civil e obras congêneres, conforme prevista no § 15, do Art. 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29/12/2003. 
 

  

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 335.400,00 155.600,00 59.500,00 550.500,00 

Investimento Financeiro 828.413,48 959.070,66 1.298.450,40 1.298.450,40 
 

 
 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 20 23 2 2 27 

Indireta 6 8 0 0 8 

Total 26 31 2 2 35 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO KG 1.980.000 2.570.000 3.340.000 
 

 
 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JOSÉ HERCULANO BANDEIRA DE MELO Brasil 150.000,00 25,00 

CAROLINA BUEMERAD FUZITA Brasil 150.000,00 25,00 

CARLOS ALBERTO BEZERRA Brasil 75.000,00 12,50 

MARIA CRISTINA RODRIGUES LAGHI Brasil 150.000,00 25,00 

MARA LENILMA LIMA CORREA Brasil 75.000,00 12,50 

Total 600.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

Produto: ARTEFATOS DE CIMENTO OU CONCRETO - NCM/SH: 6810.11.00; 6810.19.00; 6810.91.00 e 6810.99.00 

Produto incentivado pelo Dec. 33.815, de 30/07/2013 

Discriminação 
Projeto Anterior - R$ 1,00 Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção              3.100.000           3.720.000               4.464.000           1.980.000         2.570.000         3.340.000  

Faturamento - R$              4.495.000           5.394.000               6.472.800           5.544.000         7.196.000         9.352.000  

Investimento Fixo - R$              3.214.700              359.400                  226.600              335.400              155.600                 59.500  

Investimento Financeiro - R$                 690.971              759.208                 887.674              865.897         1.006.521         1.450.689  

Insumos - R$              1.887.945           2.265.534               2.718.640           2.947.378         3.825.638         5.439.441  

Mão-de-obra Direta 10 14 16 23 25 27 

Benef. Sociais - M.O Direta                   79.800              111.720                 127.680              131.376              142.800              154.224  

Sal. e Encargos - M.O Direta                 215.642              502.876                 610.265              506.616              547.200              587.784  

Mão-de-obra Indireta 4 4 4 8 8 8 

Benef. Sociais - M.O Indireta                   31.920                31.920                    31.920                45.696                 45.696                 45.696  

Sal. e Encargos - M.O Indireta                 137.940              137.940                 137.940              183.198              183.198              183.198  

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 205/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
LABELPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 115/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 115/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo 
Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 
Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

CAIXA EM MICROONDULADO - 4819.10.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I 
Art. 16, I 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

MANUAL TÉCNICO IMPRESSO - 4911.10.10 

CAIXA EM CARTÃO - 4819.20.00, 4819.40.00 

CAPA E CONTRACAPA PARA CD - 4911.99.00 

ETIQUETAS E RÓTULOS DE PAPEL OU CARTÃO - 4821.90.00, 
4821.10.00 

 

Observação 

Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 5.000,00 5.000,00 5.000,00 15.000,00 

Investimento Financeiro 3.781.023,32 4.138.219,50 4.527.994,49 4.527.994,49 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 62 52 5 5 62 

Indireta 37 22 0 0 22 

Total 99 74 5 5 84 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

CAIXA EM MICROONDULADO KG 2.400.000 2.640.000 2.904.000 

MANUAL TÉCNICO IMPRESSO KGL 600.000 660.000 726.000 

CAIXA EM CARTÃO KG 2.400.000 2.640.000 2.904.000 

CAPA E CONTRACAPA PARA CD KG 80.000 88.000 96.800 

ETIQUETAS E RÓTULOS DE PAPEL OU CARTÃO KG 465.876 512.464 563.710 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

TATIANA DE ANGELO ROCHA Brasil 250.000,00 5,00 

LABEL PARTICIPAÇÕES LTDA. Brasil 4.750.000,00 95,00 

Total 5.000.000,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

QUADRO RESUMO 

ETIQUETAS E RÓTULOS – NCM. 4821.10.00 ETIQUETAS E RÓTULOS DE PAPEL OU CARTÃO – 
NCMs: 4821.90.00; 4821.10.00 

CAPA E CONTRACAPA DE CD - NCM: 4911.99.00 CAPA E CONTRACAPA PARA CD – NCM: 4911.99.00 

CAIXA EM MICROONDULADO - NCM: 4819.10.00 CAIXA EM MICROONDULADO – NCM: 4819.10.00 

CAIXA EM CARTÃO - NCM: 4819.40.00 CAIXA EM CARTÃO – NCMs: 4819.20.00; 4819.40.00 

MANUAL DE INSTRUÇÃO - NCM: 4911.10.10 MANUAL TÉCNICO IMPRESSO – NCM: 4911.10.10 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Faturamento - R$  3.150.000,00    3.465.000,00  3.811.500,00 22.058.135,76 4.455.000,00 4.900.500,00 

Investimento Fixo - R$     180.900,00       220.500,00  260.150,00                       -                       -                        -     

Investimento Financeiro - R$     453.600,00       498.960,00  548.856,00 3.781.023,32 751.086,84 821.831,00 

Insumos - R$  1.512.000,00    1.663.200,00  1.829.520,00 11.702.461,87 2.092.547,45 2.301.802,20 

Mão-de-obra Direta                   13                     15  17 52 57 62 

Benefícios Sociais - M.O Direta       25.219,84         27.741,82  30.516,00 343.866,33 60.408,95 65.055,79 

Salários e Encargos - M.O Direta     116.754,15       128.429,57  141.272,53 1.591.892,10 273.836,16 305.652,06 

Mão-de-obra Indireta                     4                       4  4 22 22 22 

Benefícios Sociais - M.O Indireta       13.942,15         15.336,36  16.870,00 91.697,67 16.109,05 17.348,21 

Salários e Encargos - M.O Indireta       64.532,62         70.985,88  78.084,47 879.874,20 101.372,04 101.372,04 

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 206/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
PHILIPS DO BRASIL LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização.  
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 113/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 113/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

APARELHO DE DEPILAR ELÉTRICO OU RECARREGÁVEL - 8510.30.00 
Final 55,00 

Art. 13, VIII; 
Art. 16, III. APARELHO DE BARBEAR MOTORIZADO - 8510.10.00 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 70.560,00 83.520,00 93.600,00 247.680,00 

Investimento Financeiro 11.394.906,65 12.550.100,35 13.775.389,66 13.775.389,66 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 40 40 6 6 52 

Indireta 9 9 0 0 9 

Total 49 49 6 6 61 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

APARELHO DE DEPILAR ELÉTRICO OU RECARREGÁVEL UN 160.000 176.000 194.000 

APARELHO DE BARBEAR MOTORIZADO UN 280.000 308.000 338.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PHILIPS OVERSEAS HOLDINGS CORPORATION Canadá 2.581.432.968,00 94,94 

KONINKLIJKE PHILIPS ELECTRONICS N.V Holanda 96.430.516,00 3,55 

INBRAPHIL INDUSTRIAS BRASILEIRAS PHILIPS LTDA Brasil 41.137.657,00 1,51 

Total 2.719.001.141,00 100,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

Produto: APARELHO DE BARBEAR MOTORIZADO - NCM: 8510.10.00 

Produto incentivado pelo Dec. 29.054, de 15/09/2009 e Decreto 32.571 de 06/07/2012.  

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 260.000 338.000 439.000 280.000 308.000 338.000 

Faturamento - R$ 62.000.000,00 80.782.000,00 104.921.000,00 53.200.000,00 58.520.000,00 64.220.000,00 

Investimento Fixo - R$ 257.700,00 106.520,00 479.890,00 70.560,00 83.520,00 93.600,00 

Investimento Financeiro - R$ 6.391.017,00 1.895.064,00 2.450.328,00 11.394.906,65 12.574.657,84 13.806.775,37 

Insumos - R$ 25.415.745,00 33.040.468,00 42.913.507,00 26.755.701,00 29.431.271,00 32.297.953,00 

Mão-de-obra Direta 18 3 6 25 3 6 

Benefícios Sociais - M.O Direta 210.264,00 236.508,00 294.276,00 233.334,00 261.334,08 317.334,24 

Salários e Encargos - M.O Direta 420.314,00 467.986,00 589.291,00 691.934,40 761.443,20 920.332,80 

Mão-de-obra Indireta 2 0 0 3 0 0 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 17.496,00 17.496,00 17.496,00 28.000,08 28.000,08 28.000,08 

Salários e Encargos - M.O Indireta 115.560,00 115.560,00 115.560,00 133.920,00 133.920,00 133.920,00 
 

 

Dados de Atualização 

Produto: APARELHO DE DEPILAR ELETRICO OU RECARREGAVEL - NCM: 8510.30.00 

Produto incentivado pelo Dec. 29.054, de 15/09/2009 e Decreto: 32.571 de 06/07/2012. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 160.000 295.000 338.000 160.000 176.000 194.000 

Faturamento - R$ 23.840.000,00 43.955.000,00 118.157.000,00 23.840.000,00 26.224.000,00 28.906.000,00 

Investimento Fixo - R$ 336.680,38 39.240,00 40.680,00 70.560,00 83.520,00 93.600,00 

Inv. Financeiro - R$ 1.101.331,28 39.240,00 40.680,00 11.394.906,65 12.574.657,84 13.806.775,35 

Insumos - R$ 4.027.812,35 7.426.279,01 8.508.753,58 14.171.521,20 15.588.673,32 17.182.969,46 

Mão-de-obra Direta 16 6 6 15 6 1 

B. Sociais - M.O Direta 201.173,76 271.333,92 307.667,28 140.000,00 196.000,56 205.333,92 

Sal. e Enc. - M.O Direta 345.600,00 457.920,00 475.200,00 408.067,20 541.231,20 563.025,60 

Mão-de-obra Indireta 5 0 0 6 0 0 

B. Sociais - M.O Indireta 49.066,80 49.666,80 49.666,80 56.000,16 56.000,16 56.000,16 

Sal. e Enc.- M.O Indireta 507.600,00 507.600,00 507.600,00 423.360,00 466.560,00 466.560,00 

 

 
Parecer: 

 

 Favorável  
 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

59 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 207/2015 - SEPLANCTI 
 
Interessado 
PRISMALITE IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E INDÚSTRIA DE FILMES OPTICOS LTDA. - Filial 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização. 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 116/2015-GPIN/DCI, constante do 
Processo Nº 116/2015-SEPLANCTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal aos produtos a seguir indicados. 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de Bem Incentivo 

Fiscal (%) 
Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE PLÁSTICO EM ROLO - 
3919.90.00 

Intermediário Diferimento 
Art. 13, I; 
Art. 16, I; 
Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR 
TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, EM ROLO - 9612.10.19, 9612.10.90 

 

Observação 
Na saída do produto acima listado, para empresas industriais não incentivadas ou localizadas em outras unidades da federação, o incentivo fiscal 
de crédito estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
2003. 
 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH 
Tipo de 

Bem 
Incentivo 

Fiscal (%) 

Regulamento aprovado pelo 

Decreto no 23.994, de 29.12.2003 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE PLÁSTICO EM ROLO - 3919.90.00 

Final 55,00 
Art. 13, VIII 
Art. 16, III. 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA 
TÉRMICA, EM ROLO - 9612.10.19, 9612.10.90 

   

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 252.495,00 31.600,00 22.000,00 306.095,00 

Investimento Financeiro 350.370,27 432.606,25 551.645,14 551.645,14 
 

 

Discriminação Existente na fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 4 6 1 1 8 

Indireta 2 2 0 0 2 

Total 6 8 1 1 10 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE PLÁSTICO EM ROLO M2 17.280 22.464 29.203 

FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, EM ROLO M2 96.000 124.800 162.240 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HELMUT KARL ALBERT BUCHMANN Brasil 99.800,00 99,80 

JAYME ALÍPIO DE BARROS FILHO Brasil 200,00 0,20 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Dados de Atualização 

Produtos - NCM/SH: FITA DE TECIDO NÃO BORDADO PARA IMPRESSÃO POR TRANSFERÊNCIA TÉRMICA, EM ROLO - 9612.10.19 e 9612.10.90; 
PELÍCULA AUTO-ADESIVA REFLEXIVA DE PLÁSTICO EM ROLO - 3919.90.00 

Produto incentivado pelo Dec. 33.758, de 18/07/2012 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção                   113.280                 283.200                 354.000                 113.280                  283.200                  354.000  

Faturamento - R$       2.746.483,20      6.866.208,00       8.582.760,00     2.507.040,00      3.259.152,00      4.236.894,55  

Investimento Fixo - R$           461.795,00             12.000,00              14.400,00         252.495,00             31.600,00             22.000,00 

Investimento Financeiro - R$           347.577,06          717.146,73           878.004,19         350.370,27          432.606,25          551.654,14  

Insumos - R$           889.369,78      1.900.851,35       2.376.064,18         867.423,00      1.127.648,00      1.465.942,00  

Mão-de-obra Direta 6 8 10 6,00 7,00 8,00 

Benef. Sociais - M.O Direta              38.232,00             50.976,00              63.720,00            39.024,00             45.528,00             45.528,00  

Sal. e Encargos - M.O Direta           171.072,00          218.592,00            66.112,00         150.480,00          180.120,00          209.760,00  

Mão-de-obra Indireta 2 2 2 2,00 2,00 2,00 

Benef. Sociais - M.O Indireta              12.744,00             12.744,00              12.744,00            13.008,00             13.008,00             13.008,00  

Sal. e Encargos - M.O Indireta           102.168,00          102.168,00            02.168,00            99.180,00             99.180,00             99.180,00  

 
 

Parecer:  
 Favorável  

 

 
THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 

 

 

 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

61 

 
 

 
 
 
 
 

OUTROS PLEITOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
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PROPOSIÇÃO Nº 208/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: A M QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - EPP (FILIAL) 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 133/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01448.2015-SEPLANCTI, onde a empresa comunica o 
Cancelamento de Incentivos do bem: BASE PARA BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, NCM/SH: 2106.90.10, 
incentivado pelo Decreto nº 35.354, de 17 de novembro de 2014. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 209/2015 - SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AMAZONAS COMÉRCIO DE PISCINAS LTDA - EPP (FILIAL) 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura, de Posição Tarifária e Inclusão de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 176/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01689.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Nomenclatura, de 
Posição Tarifária e Inclusão de NCM/SH conforme segue:  
 

 DE PRODUTO PARA PRODUTO INCLUSÃO DE 
NCM/SH 

DECRETO 

ARTIGOS DE FIBRA DE 
VIDRO (SEM 
ACESSÓRIOS) 
NCM/SH: 7019.90.90 

ARTIGOS DE FIBRA DE VIDRO 
(PISCINAS COM OU SEM CASA DE 
MÁQUINAS COM 
EQUIPAMENTOS) NCM/SH: 
3925.90.90 

3925.10.00 

33.268, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 
2013 E 35.703, DE 31 
DE MARÇO DE 
2015.  

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 210/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: AMMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 175/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.01686.2015-SEPLANCTI, onde a empresa comunica o 
Cancelamento de Incentivo Fiscal do bem: BISCOITO NCM/SH: 8517.62, incentivado por meio do Decreto nº 24.376, de 
28 de julho de 2004. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 211/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: CAL-COMP INDÚSTRIA DE SEMICONDUTORES LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 162/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01625.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 
CIRCUITO INTEGRADO DO TIPO NÃO 
VOLÁTIL, MONTADA, COMBINANDO 
MEMÓRIA NAND FLASH E 
CONTROLADOR 

8523.51.90 8542.32.29 
35.702, DE 31 DE 
MARÇO DE 2015 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 212/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: DENSO INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 168/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01362.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de NCM/SH: conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH DECRETO 
UNIDADE DE CONTROLE DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA, UTILIZADO EM VEÍCULO 
AUTOMÓVEL 

9023.89 9023.89.25 
24.357, DE 27 DE 
JULHO DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 213/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: EMPRESA AMAZONENSE DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 164/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01633.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: NCM/SH PARA: NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 

ARTIGO DE MATÉRIA 
PLÁSTICA - SACOLA 

3923.29 3923.29.10 

3923.21.10 
3923.21.90 
3923.29.10 
3923.29.90 
3923.30.00 
3923.50.00 

25.183, DE 09 DE 
AGOSTO DE 2005 

ARTIGO DE MATÉRIA 
PLÁSTICA - SACO 

3923.29 3923.29.10 
3923.21.10 
3923.29.90 

ARTIGO DE MATÉRIA 
PLÁSTICA - BOBINA 

3923.29 3923.29.10 

3920.10.99 
3920.49.00 
3921.13.90 
3921.90.19 
3921.90.90 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 214/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: ENGEPACK EMBALAGENS DA AMAZÔNIA LTDA 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM o Cancelamento de 
Incentivo Fiscal instituído sob a égide da Lei nº 2826/2003, de 29 de setembro 2003. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralização de linha de produção nos termos do parecer nº 147/2015-
GPEI/DCI/SEDEN, constante nos autos do Processo nº 001.00550.2012-SEPLAN, onde a empresa solicita a paralização 
definitiva de sua linha de produção e cancelamento dos incentivos dos produtos: PRÉ-FORMA PET NCM/SH: 3923.30 e 
GARRAFA SOPRADA PET NCM/SH: 8480.71, incentivados por meio do Decreto nº 24.141, de 07 de abril de 2004. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 215/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: EPS SERVIÇOS PARA PRODUTOS ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA (FILIAL) 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 189/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01832.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações e inclusões de 
NCM/SH conforme segue:  
 

PRODUTO DE: 
NCM/SH 

PARA: 
NCM/SH 

INCLUSÃO DECRETO 

MEMÓRIA FLASH GRAVADA 8542.32 8542.32.10 

8542.32.21 
8542.32.29 
8542.32.91 
8542.32.99 

32.071, DE 17 DE 
JANEIRO DE 2012 

MICROCONTOLADOR GRAVADO 8542.31 8542.31.10 
8542.31.20 
8542.31.90 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 216/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: FRUTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 
para Implantação de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 161/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01623.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela prorrogação de prazo para 

implantação de linha de produção dos bens: 
 

PRODUTO NCM/SH: DECRETO 
DETERGENTE 3402.90.31 

33.942, DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2013 

DESINFETANTES 3808.94.29; 3808.50.10 
AGUA SANITÁRIA 2828.90.11; 2828.90.90; 2828.90.19 
DESENGRAXANTES 3402.90.39 
DESENTUPIDOR DE PIAS 3402.90.90 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 217/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: IMPRAM INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Paralisação de Linha de Produção. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pela paralisação de linha de produção nos termos do parecer nº 114/2015-
GPEI/DCI/SED, constante nos autos do Processo nº 001.01179.2015-SEPLANCTI, onde a empresa a paralisação 
temporária da linha de produção do bem: MANUAL TÉCNICO IMPRESSO, NCM/SH: 4911.10.10, incentivado pelo 
Decreto nº 32.070, de 17 de janeiro de 2012. 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

73 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 218/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: KNAUF ISOPOR DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 127/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01348.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações, conforme segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 
ARTIGO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL 
(CAIXA DE ISOPOR) 

3923.10 
3923.90 

3923.10.90 
3923.90.00 

29.982, DE 26 DE 
MAIO DE 2010 

       
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 

 

 

74 

 
 

PROPOSIÇÃO Nº 219/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: LEST PLAST INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA - EPP 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 129/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01336.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela inclusão de NCM/SH, conforme 
segue: 
 

PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 

CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO 
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E A AUTO ADESIVA) 

3921.19.00 

31.090, DE 21 DE MARÇO 
DE 2011 E DECRETO Nº 
315.736, DE 14 DE ABRIL 
DE 2015 

 
 
PARECER 
 
       

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 220/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MASA DA AMAZÔNIA LTDA (FILIAL) 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
Nomenclatura para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 086/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00870.2015- SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração de nomenclatura, de: 
TELEJOGO ELETRÔNICO XBOX 360, NCM/SH: 9504.50.00, incentivado pelo Decreto concessivo nº 31.356, de 09 
de junho de 2011, alterado pelo Decreto nº 32.988, de 05 de dezembro de 2012, para: TELEJOGO. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 221/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MINERAÇÃO TABOCA S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para produto incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 116/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01226.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela alteração e Inclusão de NCM/SH, 
conforme segue: 
 

PRODUTO: DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 
LIGA DE FERRO TÂNTALO 
/ NIÓBIO (FENBTA) 8103.90 8103.90.00 7202.93.00 

24.141, DE 07 DE 
MARÇO DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 222/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 158/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01602.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de NCM/SH, conforme 
segue:                               
  

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 

MOTONETA ACIMA DE 100 CM³ ATÉ 450 CM³ 8711.30.00 
32.989, DE 05 DE DEZEMBRO DE 
2012 

 
      
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 223/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: OX DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE BICICLETAS S.A. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Tipo 
Jurídico. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 056/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.00611.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Tipo Jurídico, de: 
OX DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE BICICLETAS LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 27.545, de 17 de 
abril de 2008, para produção do bem: BICICLETA, NCM/SH: 8712.00.10, e do Decreto nº 32.867, de 09 de outubro de 
2012, para produção do bem: BICICLETA ELÉTRICA, NCM/SH: 8711.90.00, para: OX DA AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA DE BICICLETAS S. A. 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 224/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: PAM INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 177/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01704.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de NCM/SH, conforme 
segue: 
 

PRODUTO: INCLUSÃO  DECRETO 

PARTES E PEÇAS INJETADAS PARA FINS 
INDUSTRIAIS 

8415.90.90; 
8422.90.10, 
8450.90.90. 

24.194, DE 29 DE ABRIL DE 2004 E 
32.868, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012.  

 
 
PARECER 
 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 225/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: PLASTIPAK PACKANGING DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 
NCM/SH para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 128/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01367.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações, conforme segue: 
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH DECRETO 

PRÉ-FORMA (PET) 3923.30 3923.30.00 24.141, DE 07 DE ABRIL DE 2004 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 226/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: REFLECT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 
Tarifária para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 178/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01695.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas alterações de NCM/SH conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE: 
NCM/SH 

PARA: 
NCM/SH 

DECRETO 

ESPELHO RETROVISOR INTERNO 
ELETROCRÔMICO PARA VEÍCULOS DE 
QUATRO RODAS 

7009.10 7009.10.00 

26.717, DE 20 DE 
JUNHO DE 2007 E 
27.168, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2007 

SUBCONJUNTO COMANDO ELETRÔNICO 
PARA ESPELHO RETROVISOR PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS.  

7009.10 7009.10.00 
27.348, DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 2007 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 227/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social  
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 149/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01581.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Alteração de Razão Social, de: 
INVENSYS APPLIANCE CONTROLS DA AMAZÔNIA LTDA, incentivada por meio do Decreto nº 24.194, de 29 
de abril de 2004, e Decreto nº 35.420, de 05 de dezembro de 2014, para produção dos bens abaixo descriminados, para: 
ROBERTSHAW SOLUÇÕES DE CONTROLES DA AMAZÔNIA LTDA 
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO: 
TUBULAÇÃO METÁLICA PARA 
CONDICIONADOR DE AR 

8415.90.20 

24.194, DE 29 DE 
ABRIL DE 2004 

CONJUNTO REVERSOR DE CICLO 
QUENTE-FRIO PARA CONDICIONADOR 
DE AR, COMPOSTO DE REVERSÃO, 
SOLENÓIDE E TUBOS CONFORMADOS 

8415.90.20 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 
MONTADA (EXCETO DE USO EM 
INFORMÁTICA) 

8516.90.00; 8529.90.12; 8515.90.00; 
8509.90.00; 8450.90.10; 8529.90.90; 
9504.50.00; 8504.90.90; 8538.90.90; 
8415.90.90; 8504.90.40; 8450.90.90; 
8531.90.00; 8517.70.10; 8522.90.90; 
9029.90.10; 8473.50.10; 8538.90.10; 
8422.90.10; 8507.90.90; 8543.90.90; 
9032.90.10; 9503.00.29; 8529.90.20; 
8543.90.10; 8518.90.90; 9405.99.00 

35.420, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2014 

TERMOSTATO PARA CONDICIONADOR 
DE AR 

9032.10.90 
9032.10.10 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 228/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: S. B. DE FREITAS EIRELI 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração Razão 
Social e de Natureza Jurídica. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 153/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01555.2015 – SEPLANCTI,  o qual pugna pela Alteração de Razão Social e de 
Natureza Jurídica, de: TDLS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, incentivada por meio do 
Decreto nº 31.462, de 26 de julho de 2011, para produção dos bens abaixo descriminados, para: S B DE FREITAS 
EIRELI. 
 

PRODUTO: NCM/SH: DECRETO: 
SORVETE 2105.00.90 31.462, DE 26 DE JULHO DE 

2011 SORVETE SOLIDIFICADO (PICOLÉ) 2105.00.10 
 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 229/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: SONY BRASIL LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração e Inclusão 
de NCM/SH para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 131/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01410.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pelas Alterações e Inclusões, conforme 
segue:  
 

PRODUTO DE NCM/SH PARA NCM/SH INCLUSÃO DECRETO 

PLACA DE CIRCUITO 
IMPRESSO MONTADA 
(PARA ÁUDIO E VÍDEO) 

8518.90 
8521.90 
8522.90 
8527.19 
8525.80 
8529.90 

8518.90.10 
8521.90.90 
8522.90.90 
8527.19.90 
8525.80.29 
8529.90.20 

8518.90.90 
8529.90.90 
8527.99.10 

28.362, DE 11 DE 
MARÇO DE 2009 

 
 
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 230/2015 – SEPLANCTI 
 
 
INTERESSADO: TRÓPICO SISTEMAS E TELECOMUNICAÇÕES DA AMAZÔNIA LTDA. 
 
 
ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de NCM/SH 
para Produto Incentivado. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 163/2015-GPEI/DCI/SEDEN, 
constante nos autos do processo nº 001.01631.2015 – SEPLANCTI, o qual pugna pela Inclusão de NCM/SH, conforme 
segue:  
  

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 
UNIDADE DE TERMINAIS DA CENTRAL DE COMUTAÇÃO 
TELEFÔNICA/DADOS 

8517.62.77 
8517.61.99 

24.362, DE 28 DE 
JULHO DE 2004 

 
    
PARECER 
 

Favorável. 
 
 

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA 
Secretário de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 
Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Salomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da CostaSalomão Yuri Oliveira Rodrigues da Costa    

Secretário Executivo do CODAM 
 
 
 

DE ACORDO: 

 

Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz Thomaz Afonso Queiroz NogueiraNogueiraNogueiraNogueira    

Secretário de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação - SEPLANCTI 


